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ADCAP  E CLUBE ALIANÇA ASSINAM CONTRATO

ADCAP NEWS - RIO DE JANEIRO

Plano de Saúde

No dia 31 de outubro foi assinado em 
Brasília um contrato entre a ADCAP e o 

Clube Aliança de Benefícios Assistenciais 
Ltda. O objetivo é de proporcionar um 
benefício ao associado, no sentido de 
complementar o plano de saúde da ECT. 

Estão sendo disponibilizados a todos os 
nossos associados, dependentes legais, 
dependentes especiais, limitados ao terceiro 
grau de parentesco, planos de assistência à 
saúde e planos odontológicos, por empresas 
contratadas pelo Clube Aliança como a 
AMIL, Golden Cross, Unimed e Prodent. 

No site estão os dados sobre as operadoras de 
plano de saúde e inclusive seus valores. Por 
isso, é importante que todos leiam atentamente 
as informações e escolham a empresa que 
melhor atenda suas necessidades. Lembramos, 
ainda, que os preços praticados nas três 
empresas escolhidas são  inferiores aos preços 
oferecidos pelo mercado às pessoas físicas. 

Aqueles que tiverem interesse na contratação 
de um plano de saúde, favor, entrar em 
contato com a ADCAP/RJ, através do 
fone (21) 2293-3592, Ramal 8308 ou 
pelo e-mail - renata.adcaprj@uol.com.br

Benefi ciados:

1 – Titular:
Associados / Empregados da ADCAP, 
Empregados de Empresas Prestadoras 
de Serviço à ADCAP, registrados como 
associados contribuintes.

2 – Dependentes:

2.1. DEPENDENTES LEGAIS - Defi nidos 
conforme a Lei.

2.2. DEPENDENTES ESPECIAIS – 
 Filho (a) e enteado (a) com idade igual ou 
maior a 21 (vinte um) anos;
 Pai/Mãe ou Padrasto/ Madrasta com idade 
até 59 (cinqüenta e nove) anos;
 Irmão/Irmã com idade até 59 (cinqüenta e 
nove) anos;
 Neto de qualquer idade;

Empresas representadas pelo Clube 
Aliança: 

a) Assistência Médico-Hospitalar
1. Golden Cross Assist. Internacional de 
Saúde; 
2. Amil Assist. Médico Internacional Ltda; 
3. Unimed Centro Oeste; 

b) Assistência Odontológica
1. Prodent Assist. Odontológica.

VISITE NOSSA PÁGINA NA INTERNET 
E RESPONDA A PESQUISA DE OPINIÃO.

www.adcap-rj.org.br
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